
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.
CONTRATADA: CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  PARA  GESTÃO  DE  RESÍDUOS

SÓLIDOS.

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do CONSÓRCIO
entre os CONSORCIADOS nos termos do Plano de Trabalho que estima a
receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2016, estabelecidos
nas  Resoluções  n°  010/2015  e  011/2015,  as  quais  seguem  em  anexo,
fazendo parte integrante do Contrato de Rateio.

VALOR: Fica  estabelecido  que,  a  título  de  rateio  das  despesas  de  capital,  o
CONSORCIADO repassará, ao CONSÓRCIO,  até o 1º dia útil do mês de
junho de 2016, o valor total de R$ 7.523,85 (sete mil, quinhentos e vinte e
três reais e oitenta e cinco centavos).
Fica  estabelecido  que,  a  título  de  rateio  das  despesas  de  custeio,  o
CONSORCIADO repassará, ao CONSÓRCIO,  até o 5º dia útil do mês de
agosto de 2016, o valor total de R$ 83.322,64 (oitenta e três mil, trezentos
e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos).
Fica estabelecido que, a título de cobertura das despesas para o destino
final  dos resíduos sólidos do município  de Araucária,  o  CONSORCIADO
repassará ao CONSÓRCIO, o valor de R$ 154.363,63 (cento e cinquenta e
quatro mil,  trezentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos)
referente a  janeiro de 2016, R$ 153.138,62 (cento e cinquenta  e três mil,
cento e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos) referente a fevereiro
de 2016 e R$ 150.545,18 (cento e cinquenta mil, quinhentos e quarenta e
cinco reais e dezoito centavos) referente a março de 2016,  R$ 143.395,43
(cento e quarenta e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e
três centavos) referente a abril de 2016, R$ 144.685,70 (cento e quarenta e
quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos) referente
ao mês de maio de 2016 tudo até 05 de agosto  de 2016, e as demais no
valor  mensal  estimado de R$  145.184,59  (cento  e quarenta e cinco mil,
cento e oitenta e quatro reais  e cinquenta e nove centavos),  nos meses
subsequentes, cujo vencimento será todo 5º (quinto) dia útil de cada mês,
totalizando  R$ 1.742.215,11 (um milhão, setecentos e quarenta e dois mil,
duzentos e quinze reais e onze centavos).

PRAZO: O presente contrato, por força do disposto no §1°, do artigo 8º da Lei nº
11.107,  de 06 de abril  de  2005,  vigorará  até  o  dia  31  de dezembro do
corrente ano.

Prefeitura do Município de Araucária, 29 de junho de 2016.

RUBIA FABIANA BAJA
Secretária Municipal de Meio Ambiente

As informações contidas neste extrato são cópia fiel do contrato supracitado
SMAD/DRD/MNI
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